
 
 

 
 

 

 

INDICAÇÃO Nº     ,   DE 2024 
 

Sugere à Senhora Ministra de Estado da Saúde a 
priorização para o envio de Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI) para a prevenção contra o avanço da 
Leptospirose na região atingida pela catástrofe climática 
que se abateu sobre o Estado do Rio Grande do Sul.  

 

 

Sugerimos ao Poder Executivo Federal, por intermédio da 
Senhora Ministra de Estado da Saúde, com amparo no art. 224, inciso I, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), a priorização para o envio de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) para a prevenção contra o 
avanço da Leptospirose na região atingida pela catástrofe climática que se 
abateu sobre o Estado do Rio Grande do Sul. 

 

. 

JUSTIFICAÇÃO 

  

  A catástrofe climática que se abateu sobre o Estado do Rio 
Grande Sul neste ano de 2024, pela sua magnitude sem precedentes, tem 
mobilizado os senadores de todos estados do país.  

No momento, os casos de mortes por leptospirose no Estado do 
Rio Grande do Sul têm preocupado a população gaúcha que se debruça no 
trabalho de desobstrução e limpeza das cidades invadidas pela água. 

A confirmação de uma segunda morte por leptospirose em 
Venâncio Aires, pois a primeira foi no município de Travesseiro — deixou as 
autoridades federais e estaduais de saúde em estado de alerta. Isso porque, 
além dos dois óbitos, há 33 registros de infecção pela bactéria e outros 23 
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casos estão sendo investigados. A lama podre que se acumula em locais nos 
quais as águas baixaram e a grande quantidade de detrito que se acumula 
em vários pontos do estado são os habitats ideais para que a leptospirose se 
dissemine. 

Sendo assim, sugerimos que o Centro de Operações de 
Emergências em Saúde Pública (COE), em instalação pelo Ministério da 
Saúde no Rio Grande do Sul, priorize a aquisição e o envio de Equipamentos 
de Proteção Individual (EPI) para a prevenção contra o avanço da 
Leptospirose na região atingida pela catástrofe climática que se abateu sobre 
o Estado. 

Sala das Sessões, 

Senadora DAMARES ALVES 
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